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PORTARIA Nº 140/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

  
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
   
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a NIARA CORDOVA PENA DE AQUINO, ocupante do cargo de Professora Municipal, Secretaria 
Municipal de Educação, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 25/02/2024 a 29/02/2024, 
conforme atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 25/02/2024. 
 
Guiricema, 07 de março de 2024  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

 PORTARIA Nº 141/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
 O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a JULIANA MAGNA MARTINS, ocupante do cargo de Nutricionista, Secretaria Municipal de 
Educação, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 26/02/2024 a 27/02/2024, conforme 
atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 26/02/2024. 
 
Guiricema, 07 de março de 2024  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 142/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a PAULO CÉSAR DA SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 26/02/2024 a 
27/02/2024, conforme atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 26/02/2024. 
 
Guiricema, 07 de março de 2024 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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 PORTARIA Nº 143/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a MARAÍSA DE ALMEIDA TOLEDO, ocupante do cargo de Enfermeiro Hospitalar I, Secretaria 
Municipal de Saúde, 40 (quarenta) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 26/02/2024 a 05/04/2024, 
conforme atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 26/02/2024. 
 
Guiricema, 07 de março de 2024  

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

 PORTARIA Nº 144/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Conceder a GABRIEL ANTÔNIO RUELA, servidor efetivo designado para o Cargo de Secretário Municipal de 
Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias anuais a que tem direito, referente ao período aquisitivo de 03/06/2019 a 
02/06/2020, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024, sendo convertido 1/3 das férias em abono pecuniário (de 
21/03/2024 a 30/03/2024), conforme art. 89, parágrafo 1º da Lei 63 de 19/04/1991. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01/03/2024. 
 
Guiricema, 07 de março de 2024 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

 PORTARIA Nº 145/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a PRISCILA MARIA FREDERICO ALEIXO, ocupante do cargo de Fisioterapeuta- NASF, Secretaria 
Municipal de Saúde, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 26/02/2024 a 27/02/2024, 
conforme atestado odontológico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 26/02/2024. 
 
Guiricema, 07 de março de 2024  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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PORTARIA Nº 146/2024 
- DISPÕE SOBRE RESCISÃO CONTRATUAL- 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Rescindir, a pedido, o contrato de MARLUCE APARECIDA DO NASCIMENTO, CPF: 073.640.516-00, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, a partir do dia 
27/02/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 27/02/2024. 
 
Guiricema, 07 de março de 2024 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

 PORTARIA Nº 147/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a JULIANA DE SOUZA YASBIK, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, Secretaria Municipal de 
Saúde, 04 (quatro) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 27/02/2024 a 01/03/2024, conforme 
atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 27/02/2024. 
 
Guiricema, 07 de março de 2024  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 148/2024 
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA SEM VENCIMENTO 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder a MARCELO ZITO DE ALMEIDA, CPF nº 025.321.196-40 ocupante do Cargo de Pedreiro, a 
prorrogação de 02 (dois) anos de licença sem vencimento, para tratar de interesses particulares (de conformidade com o 
Art. 104 do Estatuto do Servidor Público Municipal), no período de 29/02/2024 a 27/02/2026. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 29/02/2024. 
                                             
Guiricema, 07 de março de 2024. 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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PORTARIA Nº 149/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a SHIRLEY BECARI, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 28/02/2024 a 
29/02/2024, conforme atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 28/02/2024. 
 
Guiricema, 07 de março de 2024 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 150/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a CRISTHIANO CARVALHO BRAGA, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, Secretaria 
Municipal de Educação, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 28/02/2024 a 13/03/2024, 
conforme atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 28/02/2024. 
 
Guiricema, 07 de março de 2024  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 151/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a ROSILENE VIEIRA DE SOUZA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 180 (cento e oitenta dias) dias de licença maternidade (de conformidade 
com a Lei nº 765/2019), no período de 28/02/2024 a 25/08/2024, conforme certidão de nascimento em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 28/02/2024. 
 
Guiricema, 07 de março de 2024   

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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PORTARIA Nº 152/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a MÁRCIO JOSÉ PEREIRA, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, Secretaria 
Municipal de Saúde, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 23/02/2024 a 27/02/2024, 
conforme atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 23/02/2024. 
 
Guiricema, 07 de março de 2024  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 153/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a TEREZA MARIA VIEIRA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, 
Secretaria Municipal de Saúde, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 29/02/2024 a 
01/03/2024, conforme atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 29/02/2024. 
 
Guiricema, 07 de março de 2024  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 154/2024 
- DISPÕE SOBRE RESCISÃO CONTRATUAL- 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Rescindir, a pedido, o contrato de JOANA DARC DA LUZ, CPF: 059.640.576-67, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Secretaria Municipal de Obras, a partir do dia 24/02/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 24/02/2024. 
 
Guiricema, 07 de março de 2024 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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PORTARIA Nº 155/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a LUCIANO RAIMUNDO ROSA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Secretaria 
Municipal de Obras, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 29/02/2024 a 01/03/2024, 
conforme atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 29/02/2024. 
 
Guiricema, 07 de março de 2024 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 156/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a TÂNIA DA CONCEIÇÃO BORGES, ocupante do cargo de Enfermeiro/ESF, Secretaria Municipal de 
Saúde, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 29/02/2024 a 01/03/2024, conforme atestado 
médico em anexo. 
  
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 29/02/2024. 
 
Guiricema, 07 de março de 2024 
  

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

 PORTARIA Nº 157/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Conceder a WANDA HELENA DE ASSIS OLIVEIRA, ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias anuais a que tem direito, referente ao período aquisitivo de 
11/03/2023  a 10/03/2024, no período de 12/03/2024 a 10/04/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 07 de março de 2024  

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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PORTARIA Nº 158/2024 
-DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Conceder a WANDA HELENA DE ASSIS OLIVEIRA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Secretaria Municipal de Saúde, 90 (noventa) dias de férias prêmio, serão o 1º (primeiro), 2º (segundo) e 3º (terceiro) 
meses a que tem direito, referente ao 5º (quinto) quinquênio de serviços prestados a este Município, no período de 
11/04/2024 a 09/07/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 07 de março de 2024. 

 
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
                

PORTARIA Nº 159/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a AISLAN EMYGDIO DE MOURA OLIVEIRA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Secretaria Municipal de Obras, 60 (sessenta) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 04/03/2024 a 
02/05/2024, conforme laudo médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 04/03/2024. 
 
Guiricema, 07 de março de 2024 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 160/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a CARLOS ROBERTO RIBEIRO, ocupante do cargo de Motorista, Secretaria Municipal de 
Educação, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 04/03/2024 a 18/03/2024, conforme 
atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 04/03/2024. 
  
Guiricema, 07 de março de 2024 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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PORTARIA Nº 161/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a ISABELA SOUZA DE MOURA, estagiária da Secretaria Municipal de Educação, 02 (dois) dias de 
licença médica não remunerada para tratamento de saúde, no período de 04/03/2024 a 05/03/2024, conforme atestado 
médico em anexo. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 04/03/2024. 
 
Guiricema, 07 de março de 2024  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 162/2024 
- DISPÕE SOBRE RESCISÃO CONTRATUAL- 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Rescindir, a pedido, o contrato de LÍLIAN CRISTINA FERRAZ LOPES DA SILVA, CPF: 069.369.666-40, 
ocupante do cargo de Assistente Social -NASF, Secretaria Municipal de Saúde, a partir do dia 04/03/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 04/03/2024. 
 
Guiricema, 07 de março de 2024 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 163/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a NATANE APARECIDA SPERIDIÃO, ocupante do cargo de Professora Municipal, Secretaria 
Municipal de Educação, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 05/03/2024 a 19/03/2024, 
conforme atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05/03/2024. 
  
Guiricema, 07 de março de 2024 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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PORTARIA Nº 164/2024 
- DISPÕE SOBRE RESCISÃO CONTRATUAL- 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Rescindir, a pedido, o contrato de MAÍRA OLIVEIRA DE SOUZA BARBOSA, CPF: 069.383.956-54, ocupante 
do cargo de Farmacêutica, Secretaria Municipal de Saúde, a partir do dia 07/03/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 07 de março de 2024 
 

 
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
                

PORTARIA Nº 165/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a NATHÁLIA DE SOUZA LIMA NASCIMENTO, ocupante do cargo de Assistente Técnico 
Administrativo, Secretaria Municipal de Administração, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, no período 
de 06/03/2024 a 07/03/2024, conforme atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 06/03/2024. 
 
Guiricema, 07 de março de 2024   
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

 PORTARIA Nº 166/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a MICAELLY APARECIDA TEIXEIRA EMÍDIO, estagiária da Secretaria Municipal de Saúde, 07 
(sete) dias de licença médica não remunerada para tratamento de saúde, no período de 06/03/2024 a 12/03/2024, 
conforme atestado médico em anexo. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 06/03/2024. 
 
Guiricema, 07 de março de 2024  

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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PORTARIA Nº 167/2024 
- DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE PORTARIA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Alterar, mediante resultado de perícia médica em anexo, a Portaria    nº 143 de 07 de março de 2024, de 
MARAÍSA DE ALMEIDA TOLEDO. O período de licença para tratamento de saúde será de 18/03/2024 a 26/04/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 07 de março de 2024  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

 PORTARIA Nº 168/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

  
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a MARIA APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 26/02/2024 
a 11/03/2024, conforme atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 26/02/2024. 
 
Guiricema, 07 de março de 2024  

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 169/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a TÂNIA DA CONCEIÇÃO BORGES, ocupante do cargo de Enfermeiro/ESF, Secretaria Municipal de 
Saúde, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 05/03/2024 a 06/03/2024, conforme atestado 
médico em anexo. 
  
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05/03/2024. 
 
Guiricema, 07 de março de 2024 
 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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PORTARIA Nº 170/2024 
 

- NOMEIA CANDIDATO APROVADO E 
CLASSIFICADO NO CONCURSO PÚBLICO PARA 
CARGOS OFERECIDOS NO EDITAL DE CONCURSO 
PÚBLICO- Nº 01/2023. 

  
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, tendo 
em vista homologação do resultado final do concurso público desta Prefeitura, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Fica nomeada EDUARDA PUJONI VIEIRA, classificada em 1º lugar, para o cargo de Farmacêutica. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 07/03/2024. 
 
Guiricema, 07 de março de 2024  

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 171/2024 
- DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE PORTARIA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Alterar, mediante resultado de perícia médica em anexo, a Portaria    nº 104 de 21 de fevereiro de 2024 e a 
Portaria nº 168 de 07 de março de 2024 de MARIA APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA. O período de licença para 
tratamento de saúde será de 19/02/2024 a 09/03/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19/02/2024. 
 
Guiricema, 07 de março de 2024  

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 172/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a TAINARA APARECIDA FIRMINO, ocupante do cargo de Assistente de Serviço, Secretaria 
Municipal de Saúde, 04 (quatro) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 23/02/2024 a 26/02/2024, 
conforme atestado médico em anexo. 
  
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 23/02/2024. 
 
Guiricema, 13 de março de 2024 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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PORTARIA Nº 173/2024 
- DISPÕE SOBRE RESCISÃO CONTRATUAL- 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Rescindir, a pedido, o contrato de JOSÉ CARLOS BENHAMI, CPF: 057.358.676-44, ocupante do cargo de 
Motorista, Secretaria Municipal de Educação, a partir do dia 05/03/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05/03/2024. 
 
Guiricema, 13 de março de 2024 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 174/2024 
- DISPÕE SOBRE RESCISÃO CONTRATUAL- 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Rescindir, a pedido, o contrato de JOSÉ GRÁUCIO LOPES, CPF: 327.577.277-53, ocupante do cargo de 
Motorista, Secretaria Municipal de Saúde, a partir do dia 08/03/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 08/03/2024. 
 
Guiricema, 13 de março de 2024 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 175/2024 
- DISPÕE SOBRE RESCISÃO CONTRATUAL- 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Rescindir, a pedido, o contrato de DIEGO TOLEDO, CPF: 106.932.066-83, ocupante do cargo de 
Odontólogo/ESF, Secretaria Municipal de Saúde, a partir do dia 11/03/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11/03/2024. 
 
Guiricema, 13 de março de 2024 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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PORTARIA Nº 176/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1° - Conceder a JOSÉ TEODORO ALVES, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Secretaria Municipal 
de Obras, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 07/03/2024 a 08/03/2024, conforme 
atestado médico em anexo. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 07/03/2024. 
 
Guiricema, 13 de março de 2024  

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

 PORTARIA Nº 177/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

  
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a SÍLVIO RIBEIRO SARTORI, ocupante do cargo de Assistente Técnico Administrativo, Setor de 
Tributação, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 07/03/2024 a 11/03/2024, conforme 
atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 07/03/2024. 
 
Guiricema, 13 de março de 2024  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

 PORTARIA Nº 178/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
 O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a LIDIANE DA ENCARNAÇÃO TEIXEIRA, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, 
Setor de Saúde, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 07/03/2024 a 08/03/2024, conforme 
atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 07/03/2024. 
 
Guiricema, 13 de março de 2024  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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 PORTARIA Nº 179/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

  
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a COSME ALEX CORREA, ocupante do cargo de Fiscal Municipal, Secretaria Municipal de Finanças, 
04 (quatro) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 11/03/2024 a 14/03/2024, conforme atestado 
médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11/03/2024. 
 
Guiricema, 13 de março de 2024  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

 PORTARIA Nº 180/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
 O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a NILVA HELENA CAETANO, ocupante do cargo de Atendente de Consultório Dentário, Secretaria 
Municipal de Saúde, 120 (cento e vinte) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 08/03/2024 a 
05/07/2024, conforme atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 08/03/2024. 
 
Guiricema, 13 de março de 2024  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 181/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Conceder a APARECIDA DE FÁTIMA MARTA, ocupante do Cargo de Agente Comunitário de Saúde, 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias anuais a que tem direito, referente ao período aquisitivo de 
12/03/2023 a 11/03/2024, no período de 01/04/2024 a 30/04/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 13 de março de 2024  

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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PORTARIA Nº 182/2024 
- DISPÕE SOBRE RESCISÃO CONTRATUAL- 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Rescindir, a pedido, o contrato de ELIZABETH APARECIDA DE SOUZA, CPF: 086.478.966-10, ocupante do 
cargo de Assistente de Serviço, a partir do dia 11/03/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11/03/2024. 
 
Guiricema, 13 de março de 2024 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 183/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Conceder a MARCOS ANTÔNIO RIBEIRO FERRAZ, ocupante do Cargo de Assistente Técnico administrativo, 
Secretaria Municipal de Administração, 30 (trinta) dias de férias anuais a que tem direito, referente ao período aquisitivo 
de 03/01/2020 a 02/01/2021, no período de 01/04/2024 a 30/04/2024, sendo convertido 1/3 das férias em abono 
pecuniário (de 01/04/2024 a 10/04/2024), conforme art. 89, parágrafo 1° da Lei 63 de 19/04/1991. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 13 de março de 2024 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

 PORTARIA Nº 184/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

  
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a JUDITH PEREIRA RAMOS, ocupante do cargo de Professor Municipal, Secretaria Municipal de 
Educação, 03 (três) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 11/03/2024 a 13/03/2024, conforme 
atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11/03/2024. 
 
Guiricema, 13 de março de 2024  

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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 PORTARIA Nº 185/2024 
- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de SABRINA RUELA RIBEIRO, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Secretaria Municipal de Obras, por 11 (onze) dias, no período de 04/03/2024 a 14/03/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 04/03/2024. 
 
Guiricema, 13 de março de 2024.  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 186/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
 O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a BRAZ OLIVA DE SOUZA FILHO, ocupante do cargo de Professor de Educação Física, Secretaria 
Municipal de Educação, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 11/03/2024 a 12/03/2024, 
conforme atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11/03/2024. 
 
Guiricema, 13 de março de 2024  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 187/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a JACYARA DOMINGOS FERREIRA, ocupante do cargo de Psicóloga - NASF, Secretaria Municipal 
de Saúde, 03 (três) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 11/03/2024 a 13/03/2024, conforme 
atestados médicos em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11/03/2024. 
 
Guiricema, 13 de março de 2024  

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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 PORTARIA Nº 188/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Conceder a QUEINAMAR COELHO DE MELO, ocupante do Cargo de Agente Comunitário de Saúde, 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias anuais a que tem direito, referente ao período aquisitivo de 
02/01/2020 a 01/01/2021, no período de 03/04/2024 a 02/05/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 13 de março de 2024  

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

 PORTARIA Nº 189/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Conceder a JOAQUIM BRAZ DOS SANTOS FILHO, ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Secretaria Municipal de Obras, 30 (trinta) dias de férias anuais a que tem direito, referente ao período aquisitivo de 
02/01/2020 a 01/01/2021, no período de 03/04/2024 a 02/05/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 13 de março de 2024  

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 190/2024 
- DISPÕE SOBRE RESCISÃO CONTRATUAL- 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Rescindir, o contrato de TAINARA APARECIDA FIRMINO, CPF: 137.513.466-35, ocupante do cargo de 
Assistente de Serviço, Secretaria Municipal de Saúde, a partir do dia 11/03/2024, conforme Cláusula Oitava do Contrato 
Administrativo nº 2907/2023 e Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 2907/2023. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11/03/2024. 
 
Guiricema, 13 de março de 2024 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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 PORTARIA Nº 191/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Conceder a JOSÉ PAULO DE SOUZA LEITE, ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Secretaria 
Municipal de Obras, 30 (trinta) dias de férias anuais a que tem direito, referente ao período aquisitivo de 10/07/2021 a 
09/07/2022, no período de 01/04/2024 a 30/04/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 13 de março de 2024  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

 PORTARIA Nº 192/2024  
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
 O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
   
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a NIARA CORDOVA PENA DE AQUINO, ocupante do cargo de Professora Municipal, Secretaria 
Municipal de Educação, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 12/03/2024 a 26/03/2024, 
conforme atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 12/03/2024. 
 
Guiricema, 13 de março de 2024  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

 PORTARIA Nº 193/2024 
- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de NATÁLIA CALAIS VAZ DE MELO, ocupante do cargo de Professora Municipal, 
Secretaria Municipal de Educação, por 47 (quarenta e sete) dias, no período de 15/03/2024 a 30/04/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 15 de março de 2024 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema         
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 PORTARIA Nº 194/2024 
- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de FERNANDA RIBEIRO TOLEDO GREGÓRIO, ocupante do cargo de Professora 
Municipal, Secretaria Municipal de Educação, por 47 (quarenta e sete) dias, no período de 15/03/2024 a 30/04/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 
 
Guiricema, 15 de março de 2024 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

         
                

PORTARIA Nº 195/2024 
- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de MARIA DE LOURDES ALMEIDA DE MOURA, ocupante do cargo de Professora 
Municipal, Secretaria Municipal de Educação,  
por 47 (quarenta e sete) dias, no período de 15/03/2024 a 30/04/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 15 de março de 2024 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 196/2024 
- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de MARIZA DE FÁTIMA VARELLA ALMEIDA SANTOS, ocupante do cargo de Professora 
Municipal, Secretaria Municipal de Educação, por 47 (quarenta e sete) dias, no período de 15/03/2024 a 30/04/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 15 de março de 2024 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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PORTARIA Nº 197/2024 
- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de JUDITH PEREIRA RAMOS, ocupante do cargo de Professora Municipal, Secretaria 
Municipal de Educação, por 47 (quarenta e sete) dias, no período de 15/03/2024 a 30/04/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 15 de março de 2024 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 198/2024 
- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de GABRIELA APARECIDA FÓFANO, ocupante do cargo de Professora de Educação 
Física, Secretaria Municipal de Educação, por 47 (quarenta e sete) dias, no período de 15/03/2024 a 30/04/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 15 de março de 2024 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 199/2024 
- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de MARIANA JUSTINA SILVA BICALHO, ocupante do cargo de Professora Municipal, 
Secretaria Municipal de Educação, por 47 (quarenta e sete) dias, no período de 15/03/2024 a 30/04/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 15 de março de 2024 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 200/2024 
- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
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RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de MARCELA MARIA JOSÉ DOS SANTOS, ocupante do cargo de Professora Municipal, 
Secretaria Municipal de Educação, por 47 (quarenta e sete) dias, no período de 15/03/2024 a 30/04/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 15 de março de 2024 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 201/2024 
- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de ADAÍSA FREDERICO ALEIXO NASCIMENTO, ocupante do cargo de Professora 
Municipal, Secretaria Municipal de Educação, por 47 (quarenta e sete) dias, no período de 15/03/2024 a 30/04/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 15 de março de 2024 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 202/2024 
- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de PAULA DE FÁTIMA FERRAZ, ocupante do cargo de Professora Municipal, Secretaria 
Municipal de Educação, por 47 (quarenta e sete) dias, no período de 15/03/2024 a 30/04/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 15 de março de 2024 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 203/2024 
- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de KÁTIA CAPOBIANGO SILVA, ocupante do cargo de Professora Municipal, Secretaria 
Municipal de Educação, por 47 (quarenta e sete) dias, no período de 15/03/2024 a 30/04/2024. 
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Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 15 de março de 2024 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 204/2024 
- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de BRAZ OLIVA DE SOUZA FILHO, ocupante do cargo de Professor de Educação Física, 
Secretaria Municipal de Educação, por 47 (quarenta e sete) dias, no período de 15/03/2024 a 30/04/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 15 de março de 2024 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema         

                

PORTARIA Nº 205/2024 
- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de PATRÍCIA MACHADO DE SOUZA ocupante do cargo de Professora Municipal, 
Secretaria Municipal de Educação, por 47 (quarenta e sete) dias, no período de 15/03/2024 a 30/04/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 15 de março de 2024 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 206/2024 
- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de LÍVIA IZABELA DOS SANTOS ocupante do cargo de Professora Municipal, Secretaria 
Municipal de Educação, por 47 (quarenta e sete) dias, no período de 15/03/2024 a 30/04/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 15 de março de 2024 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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PORTARIA Nº 207/2024 
- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de MILIANA SILVA FERRAZ, ocupante do cargo de Professora Municipal, Secretaria 
Municipal de Educação, por 47 (quarenta e sete) dias, no período de 15/03/2024 a 30/04/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 15 de março de 2024 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 208/2024 
- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de MARLY EUNICE LOURENÇO SANTOS, ocupante do cargo de Professora Municipal, 
Secretaria Municipal de Educação, por 47 (quarenta e sete) dias, no período de 15/03/2024 a 30/04/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 15 de março de 2024 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 209/2024 
- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de HAUESLÉIA CINTRA SOUZA LIMA, ocupante do cargo de Professora Municipal, 
Secretaria Municipal de Educação, por 47 (quarenta e sete) dias, no período de 15/03/2024 a 30/04/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 15 de março de 2024 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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 PORTARIA Nº 210/2024 
- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de RENATA CRISTINA MOURA VARGAS, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Secretaria Municipal de Educação por 47 (quarenta e sete) dias, no período de 15/03/2024 a 30/04/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 15 de março de 2024 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 211/2024 
- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de ROSANE BÁRBARA LOPES, ocupante do cargo de Professora Municipal, Secretaria 
Municipal de Educação, por 47 (quarenta e sete) dias, no período de 15/03/2024 a 30/04/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 15 de março de 2024 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 212/2024 
- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de TEREZA DA CONSOLAÇÃO DE MATOS, ocupante do cargo de Professora Municipal, 
Secretaria Municipal de Educação, por 47 (quarenta e sete) dias, no período de 15/03/2024 a 30/04/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 15 de março de 2024 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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 PORTARIA Nº 213/2024 
- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de RÍZIA MARIA DE MOURA, ocupante do cargo de Professora Municipal, Secretaria 
Municipal de Educação, por 47 (quarenta e sete) dias, no período de 15/03/2024 a 30/04/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 15 de março de 2024 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 214/2024  
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
 O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
   
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a MARIA DE LOURDES ALMEIDA DE MOURA, ocupante do cargo de Professora Municipal, 
Secretaria Municipal de Educação, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 11/03/2024 a 
12/03/2024, e 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 14/03/2024 a 15/03/2024 conforme 
atestados médicos em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11/03/2024. 
 
Guiricema, 15 de março de 2024  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 215/2024 
- DISPÕE SOBRE RESCISÃO CONTRATUAL- 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Rescindir, a pedido, o contrato de ROSANE BÁRBARA LOPES, CPF: 115.718.076-08, ocupante do cargo de 
Professora Municipal, a partir do dia 15/03/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 15 de março de 2024 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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 PORTARIA Nº 216/2024 
- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de GABRIEL AUGUSTO FERRAZ SILVA, ocupante do cargo de Agente de Combate às 
Endemias, Secretaria Municipal de Saúde, por 47 (quarenta e sete) dias, no período de 15/03/2024 a 30/04/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 15 de março de 2024 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 217/2024 
- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de SABRINA RUELA RIBEIRO, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Secretaria Municipal de Obras, por 47 (quarenta e sete) dias, no período de 15/03/2024 a 30/04/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 15 de março de 2024 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema         

                

PORTARIA Nº 218/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a MARIANA JUSTINO SILVA BICALHO, ocupante do cargo de Professora Municipal, Secretaria 
Municipal de Educação, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 18/03/2024 a 22/03/2024, 
conforme atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 18/03/2024. 
 
Guiricema, 25 de março de 2024  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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PORTARIA Nº 219/2024 
- DISPÕE SOBRE RESCISÃO CONTRATUAL- 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Rescindir, a pedido, o contrato de GIOVANA ALVES DOLAVALE ZONTA, CPF: 938.299.146-87 ocupante do 
cargo de Técnico de Enfermagem, a partir do dia 31/03/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 25 de março de 2024 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

 PORTARIA Nº 220/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder a ELIANE DE FÁTIMA REIS ALVES, ocupante do Cargo Auxiliar de Serviços Gerais, Secretaria 
Municipal de Saúde, 05 (cinco) dias de licença para acompanhamento de saúde de seu filho, (de conformidade com a 
Lei Municipal nº 63 de 19 de Abril de 1991- Estatuto do Servidor Público Municipal – Art. 96) no período de 18/03/2024 a 
22/03/2024, conforme atestado médico em anexo. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 18/03/2024. 
  
Guiricema, 25 de março de 2024  

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

 PORTARIA Nº 221/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

  
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a WESLITA APARECIDA DAMIANI PRATA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Secretaria Municipal de Educação, 04 (quatro) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 19/03/2024 a 
22/03/2024, conforme atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19/03/2024. 
 
Guiricema, 25 de março de 2024  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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PORTARIA Nº 222/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a MARIANA ELLEN TEIXEIRA RODRIGUES, ocupante do cargo de Enfermeiro Hospitalar I, 
Secretaria Municipal de Saúde, 08 (oito) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 16/03/2024 a 
23/03/2024, conforme atestado médico em anexo.  
A funcionária estava de férias anuais até o dia 18/03/2024.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19/03/2024. 
 
Guiricema, 25 de março de 2024  

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 223/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a TATIANE SARTORI DE SOUZA, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, Secretaria Municipal 
de Finanças, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 19/03/2024 a 20/03/2024,  conforme 
atestado médico em anexo. 
 . 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19/03/2024. 
 
Guiricema, 25 de março de 2024 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 224/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a CARLOS ROBERTO RIBEIRO, ocupante do cargo de Motorista, Secretaria Municipal de 
Educação, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 19/03/2024 a 02/04/2024, conforme 
atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19/03/2024. 
  
Guiricema, 25 de março de 2024 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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PORTARIA Nº 225/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a TAMYRIS EMANUELLE BICALHO, ocupante do cargo em comissão de Coordenador do Programa 
Farmácia de Minas, 180 (cento e oitenta dias) dias de licença maternidade (de conformidade com a Lei nº 765/2019), 
no período de 18/03/2024 a 13/09/2024, conforme certidão de nascimento em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 18/03/2024. 
 
Guiricema, 25 de março de 2024   
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 226/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a GABRIEL AUGUSTO FERRAZ SILVA, ocupante do cargo de Agente de Combate às Endemias, 
Secretaria Municipal de Saúde, 03 (três) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 20/03/2024 a 
22/03/2024, conforme atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 20/03/2024. 
  
Guiricema, 25 de março de 2024 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 227/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Conceder a JOÃO EDINILSON FERRAZ, ocupante do Cargo em comissão de Chefe de Manutenção de 
Estradas Vicinais e Limpeza Urbana, 30 (trinta) dias de férias anuais a que tem direito, referente ao período aquisitivo 
de 02/07/2022 a 01/07/2023, no período de 01/04/2024 a 30/04/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 25 de março de 2024  

 
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
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 PORTARIA Nº 228/2024  
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

  
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
   
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a SABRINA RUELA RIBEIRO, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Secretaria 
Municipal de Obras, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 12/03/2024 a 16/03/2024, e 05 
(cinco) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 21/03/2024 a 25/03/2024 conforme atestados médicos 
em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 12/03/2024. 
 
Guiricema, 25 de março de 2024  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 229/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a PAULO CÉSAR DA SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente, 04 (quatro) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 25/03/2024 a 
28/03/2024, conforme atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 25 de março de 2024 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 230/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Conceder a VICENTE JOSÉ, ocupante do Cargo em comissão de Assessor de Vigilância e Regulação em 
Saúde, Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias anuais a que tem direito, referente ao período aquisitivo 
de 01/01/2022 a 31/12/2022, no período de 01/04/2024 a 30/04/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 25 de março de 2024  

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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PORTARIA Nº 231/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AFASTAMENTO - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a WESLITA APARECIDA DAMIANE PRATA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista a comprovação da atuação do referido servidor em prol do órgão 
eleitoral, conforme Declarações que se anexam a presente Portaria, 10 (dez) dias de afastamento de suas atividades 
nos dias 25/03/2024, 26/03/2024, 27/03/2024, 01/04/204, 02/04/2024, 03/04/2024, 04/04/2024, 05/04/2024, 08/04/2024 e 
09/04/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 25 de março de 2024 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 232/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Conceder a JOSÉ GERALDO FERREIRA BATISTA, ocupante do Cargo de Agente Comunitário de Saúde, 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias anuais a que tem direito, referente ao período aquisitivo de 
16/06/2021 a 15/06/2022, nos períodos de 01/04/2024 a 15/04/2024 e 02/05/2024 a 16/05/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 25 de março de 2024  

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 233/2024 
-DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Conceder a MARIA DALVA COSTA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Secretaria Municipal 
de Educação, 30 (trinta) dias de férias prêmio, será o 3º (terceiro) mês a que tem direito, referente ao 1º (primeiro) 
quinquênio de serviços prestados a este Município, no período de 08/04/2024 a 07/05/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 25 de março de 2024. 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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PORTARIA Nº 234/2024 
- DISPÕE SOBRE RESCISÃO CONTRATUAL- 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Rescindir, a pedido, o contrato de RAQUEL APARECIDA DE LIMA, CPF: 176.407.458-02 ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, a partir do dia 31/03/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 25 de março de 2024 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 235/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Conceder a SUZANA CARLA MARTINS, servidora efetiva designada para o Cargo de Secretária Municipal de 
Finanças, 30 (trinta) dias de férias anuais a que tem direito, referente ao período aquisitivo de 16/04/2018 a 15/04/2019, 
no período de 01/04/2024 a 30/04/2024, sendo convertido 1/3 das férias em abono pecuniário (de 01/04/2024 a 
10/04/2024), conforme art. 89, parágrafo 1º da Lei 63 de 19/04/1991. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 25  de março de 2024 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRICEMA/MG 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2024 - PROCESSO Nº 009/2024 

 
O Município de Guiricema/MG torna público a contratação da empresa GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA, por 
Inexigibilidade de Licitação, nos termos do art. 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo como objeto: 
Aquisição de material didático pedagógico integrado do Sistema de Ensino Aprende Brasil, contemplando ambiente 
virtual, avaliação externa de aprendizagem, consultoria e assessoria pedagógica para atender as necessidades das 
Escolas da Rede Municipal de Ensino de Guiricema-MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. O Aviso de Contratação Direta e seus anexos encontram-se à 
disposição no site oficial do município www.guiricema.mg.gov.br. Guiricema/MG, 27/03/2024. Débora Louíse Silva 
Ferraz – Agente de Contratação. 
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